
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 807/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine ao departamento competente, especialmente ao Setor 
de Fiscalização Municipal, à Guarda Civil Municipal e demais órgãos responsáveis, a 
intensificação da fiscalização no Sambódromo Municipal, em razão da utilização do 
espaço por motociclistas e por autoescolas para realização de aulas práticas, 
visando garantir a segurança, a organização e o correto uso do patrimônio público.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende a solicitações de munícipes que relatam a 
utilização frequente do Sambódromo Municipal por motociclistas e por autoescolas 
para a realização de treinamentos e aulas práticas de direção.

Embora a formação de condutores seja uma atividade importante, é 
necessário verificar se a utilização do local está ocorrendo de forma regular, 
observando as normas de trânsito, as autorizações pertinentes e as condições 
adequadas de segurança para os usuários e para a população que frequenta o 
espaço.

Além disso, há relatos de circulação de motocicletas em velocidades 
incompatíveis com a finalidade do local, o que pode representar riscos de acidentes, 
transtornos aos moradores das proximidades e danos ao patrimônio público.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Setor de Fiscalização 
Municipal e da Guarda Civil Municipal para promover o acompanhamento da 
situação, orientar os usuários e adotar as medidas cabíveis, garantindo a correta 
utilização do espaço público e a segurança de todos.

Diante disso, solicita-se atenção especial à presente demanda, com a 
realização de fiscalização periódica no local.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 29 de maio de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LÍDER – PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=S2HDHBJ53DG43JZS, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S2HD-HBJ5-3DG4-3JZS
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